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T R IB U N A L D E J U S T iÇ A

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ , EM EXERCÍC IO , no uso

das atribuições que lhe são conferidas por lei e

tendo em vista o contido no protocolado sob nO

70.617/99, resolve

HAROLOO BERNARDO DA SILVA WOLFF

Presidente, em exercício

Curitiba, 30 de

os Juízes Substitu tos das Seções Judiciárias abaixo relacionadas, a se

afastarem das respectivas sedes, nos períodos infra descritos, para presid irem

audiências nos processos e com arcas adiante citados:

M •. • S .J. Com Iru Periodo. AutoI

.1 ADRIANA CARRILHO nos dias 28 e 29/07/99. na Vara C rim inal,
DANNA . Fam ília e Anexos, de Cambé, para
da 45 ' de Rolândia audiências de réus presos.

bl KELL Y SPONHOLZ MOLETA . no dia 20/07/99, autos nO 014/99, de
da 60" de W enceslau B raz Sengés. em que é réu preso João Donizete

Maia da Silva, para oitiva das

testem unhas da acusação.
,) LUCIANE PEREIRA RAMOS, no dia 20107/99, Carta Precatória n°

da 31 ' de M edianeira 63/99, de São M iguel do Iguaçu, para

in terrogatório de réu preso .
di PUN IO AUGUSTO no dia 15/07/99, autos de Ação

PENTEADO DE CARVALHO , Possessória n° 140/99, de Guaraniaçu, em
da 44 ' de Laranjeiras do Sul que é autor Libério Boehm e réu Doraci,

para audiência de justificação prévia.

'I ROBERT A CARMEN no dia 19/07/99, Autos de Processo C rim e
SCRAM IM , n° 37/96, com réu r:eso , de M amborê,
da 25 ' de Campo M ourão para oitiva das testem unhas da acusação.
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CONCEDER

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e
tendo em vista o contido no protocolado sob nO
72.183/99, resolve

Curi~.~lhO dej999.

~ l/~ --y!Jl
I-lAROLD~-:A SILKwOLFF

Presidente. em exercicio

PORTARIA N' 887 - D.M.

30 de julho de 1999.Curitiba.

ao Doutor ROBERTO ANTONIO MASSARO, Juiz de Direito Substituto da
4' Seção Judiciária, com sede na Comarca de Curitiba, 30 (trinta) dias de
licença para tratamento de saúde, a partir de 22 de julho do ano em curso,
de acordo com o artigo 85, inciso I, do Código de Organização e Divisão
Judiciárias do Estado.

~Ff~~i?
HAROLDO BERNARDO DA SILVA WOLFF

Presidente, em exercício

~40
no BERNARDO DA SILVA WOLFF

Presidente, em exercicio

PORTARIA N' 888 ; D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e
tendo em vista o contido no protocolado sob n'
71.581/99, resolve

CONCEDER

à Doutora RUTE LEMUCCH CASTILHO, Juíza Substituta da 48' Seção
Judiciária, com sede na Comarca de Toledo, 03 (três) dias de licença por
motivo de doença em pessoa da família, a partir de 23 de julho do ano em
curso, de acordo com o artigo 85, inciso lI, do Código de Organização e
Divisão Judiciárias do Estado.

886 - D.M.PORTARIAN'

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e
tendo em vista o contido no protocolado sob n0
72.217/99, resolve

CONCEDER

ao Doutor LUIZ OSÓRIO MORAES PANZA, Juiz de Direito Substituto da
lO' Seção Judiciária, com ~de na Comarca de Curitiba, 08 (oito) dias de
ltcença por motlv~ de falecunento de pessoa da família, a partir de 18 de
Julho do ano em curso, de acordo com o artigo 88, inciso lI, do Código de
Organização e Divisão Judiciárias do Estado do Paraná.
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PORTARIA N" 889 - D.M.

o PRESIDENTE 00 TRIBUNAL DE mSTIçA 00

ESTADO 00 PARANÁ, EM EXERCÍCIO , no uso

das atribuições que lhe são conferidas por lei,

resolve

DESIGNAR

Direito Designado, Doutor ROBERTO ANTONIO MASSARO.

Curitiba, 30 de julho de 9.
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Curitiba 30 de julhO de 1999. DO BERNARDO D1WwOLFF

Presidente, em exercicio

PORTARIA N ' 892 - D .M .

HAROLDO BERNARDO DA SILVA WOLFF

Presidente, em exercicio

PORTARIA N ' 891 - D .M .

O PRESIDENTE DO TRffiUNAL DE mSTIçA DO

ESTADO 00 PARANÁ, EM EXERCÍCIO no uso

das atribuições que lhe são conferidas ~or lei e

tendo em vista o contido no protocolado sob n0
68.575/99, resolve

DESIGNAR

o Doutor LUIZ OSÓRIO MORAES PANZA, Juiz de D ireito Substituto da 10'

Seção Judiciária, com sede na Comarca de Curitiba, para funcionar nos

autos de Ação de Declaratória de Inexistência de Débito clc Reparação de

Danos e Cancelamento de Protesto, n° 496/99, que Vera Regina Rauen

Abage promove contra José Afonso Júnior, em trâm ite pela 14' Vara C ível

da Comarca de Curitiba, em virtude da suspeição do Juiz de D ireito Titular

Doutor CARLOS EDUARDO ANDERSEN ESPÍNOLA e do Juiz de D ireit~
Substituto, Doutor EDISON DE OLIVEIRA MACEDO FILHO.

Curitiba, 30 de julho de 1999.

DESIGNAR

a Doutora JOECI MACHADO CAMARGO, Juiza de D ireito da 4' Vara de

Fam ília da Comarca de Curitiba, para exercer, a partir de 2 de agosto do

ano em curso, as funções de D iretor do Fórum das Varas de Fam ilia da
Capital.

Curitiba. 30 de julho de 1999.

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE mSTIçA DO

ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCicIO , no uso

das atribuições que lhe são conferidas por lei,

resolve "ad referendum" do egrégio Órgão
Especial

IDEPAlID \MENr()ECONÕMICOEF1NANCEIRO I

Comarca I Vara

atender os casos urgentes da I' Vara

da Fazenda Pública, Falências e

da Concordatas da Comarca de

Curitiba, no período de 19 a 23 de

julho do ano em curso, em virtude

de licença concedida ao Juiz de

D ireito Designado, Doutor LUIZ

OSÓRIO MORAES PANZA.

substituir o Doutor RONALD LEITE

em SCHULMAN, Juiz do Tribunal do

A lçada, a parrir de OI de julho do

ano em curso, durante o período de

sua convocação ao Tribunal de

Justi a.

atender a 7' Vara Crim inal da

da Comarca de Curitiba, no período de

23 a 30 de julho do ano em curso,

em virtude de licença para

tratamento de saúde concedida ao

Juiz de D ireito Designado, Doutor

ALBINO DE BRITO FREIRE. I
atender a 6' Vara Crim inal da

da Comarca de Curitiba, a partir de 02

de agosto do ano em curso, em

virtude de se encontrar vago o cargo

de Juiz de D ircito Titular da

mencionada Vara.

atender a 8' Vara Crim inal da

Comarca de Comarca de Curitiba,

no período de 23 a 30 de julho do

ano em curso, em virtude de licença

para tratamento de saúde concedida

ao Juiz de D ireito Designado,

Doutor ALBINO DE BRITO

FREIRE.

atender os casos urgentes da Vara

de Precatórias Crim inais da

Comarca de Curitiba, nos dias 14,

15 e 16 de julho do ano em curso,

em virtude de licença para

tratamento de saúde concedida ao

Juiz de D ireito Designado, Doutor
SÉRGIO JORGE DOMINGOS.

o THEM IS DE ALMEIDA
FURQVIM CORTES,

JU ÍZade D ireito Substituta da

Capital

SIGURD ROBERTO
c) BENGTSSON,

Juiz de D ireito Substituto da

Capital

c) LUIZ MATEUS DE LIMA,

Juiz de D ireito Substituto

Capital

b) ANTÔNIO MARTELOZZO,

Juiz de D ireito Substituto

Se~undo Grau

ALEXANDRE BARBOSA
.) FABIANI,

Juiz de D ireito Substituto

Capital

--Lff>
HAROLDO BE A SILVA WOLFF

Presidente, em exerclcio

i
d) LUIZ MATEUS DE LIMA,

Juiz de D ireito Substituto

Capital

os magistrados abaixo relacionados para,

MagiS1rnlo

PORTARIA N ' 890 - D .M .
DEPARTAMENTO ECONÔMICO E FINANCEIRO

RELAÇÃO N°.: 46/99

O PRESIDENTE 00 TRIBUNAL DE mSTIçA 00

ESTADO 00 PARANÁ, EM EXERCÍCIO , no uso

das atribuições que lhe são conferidas por lei,
resolve
DESIGNAR

o Doutor FRANCISCO EDUARDO GONZAGA DE OLIVEIRA , Juiz de

D ireito Substituto da Capital, para atender a 1° Vara de Execuções Penais,

da Comarca de Curitiba, no período de 22 a 30 de julho do ano em curso

em virtude da licença para tratamento de saúde concedida ao Juiz d~

Protocolo n",: 64.270/99 - Requisitantt: Juizo de D ireito da 3a. Vara da Fazenda Publi~a .

Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná - Rrrrrincia: .-\UIO~

da Ação de Revisão de Pensão nO 10.916 .• Inttrrssados: ANA LlJIZ .-\ ~IA IN".-\RD[S

M ILLEO Adv.(a) D r.(a) M arco Antônio de Souza e o INSTlTt'TO DE PRE\"IDÊ:'iC lA

DO E~!ADO~.I:P~E.Adv.(a) D r.(a) Joel Coimbra. D rspacho: I - Detiro o pn;~sente

precatona requlsltono. d~ oaturna. alirnrntar (protocolo R .o 64.270/<)C). em que e

Interessada ANA LUIZA MAINARDES M ILLEO. pelo valor de RS 5 ().l8.o8 (cinC l' m il.

quarenta e oito reais e sessenta e oito ' centavos). conforme cálculo datado de 11 de olltul1m

de 1998 (fls. 36), porquanto devidamente instruido. 11- Determ ino a atualizaçà~) monetaria

na forma do anigo 100. ~ 10 da Constituição Federal. 111 - C ientifique-se o Dl.llll~lr Juiz

requisitante. IV - Publique-se. V -Intimem -se. Em 29 de julho de 1<)<)9 Prtsidentr.
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Protocolo n".: 63.843/99 - Requisitantt": Juizc de Direito da la. Vara da Fazenda Publica_

Rf'quisitado: Presideme do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. _ Rt"ferência: Autos

da Ação Ordinaria de Cobrança nO 30.210/93. - Interessados: OLlNDA VARGAS

PINTO Ad ,.(a) Dr.(a) Paulo Cortellini e o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO

EST.A. ~~ - I.P.E. Adv.{a) Dr.(a) Joel Coimbra. Despacho: I _ Defiro o presente precatório

reqUlsltono, de natureza alimentar (protocolo n.'"' 63.843/99), em que é interessada

~LJ~DA VARGAS. PINTO, pelo valor de R$ 19.559,19 (dezenove mil, quinhentos e

clOquenta e nove reaiS e dezenove centavos), conforme cálculo datado de 22 de março de

1999 {tls. 33 e 35}, porquanto devidameme instruido. 11 _ Detennino a atualização

monefária na forma do artigo 100, * 1° da Constituição Federal. 111 _ CientifiqueMse o

Doutor Juiz requisitante. IV - Publique-se. \' - InlimemMse. Em 29 de julho de 1999.
Prf'sidentt".

Protocolo n".: 63.842/99 MRequisifante: Juizo de Direito da la Vara da Fazenda Publica-

Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. _ Referência: Autos

da Ação de Embargos a Execução nO 32.633/95. - Interessados: CARLOS ALBERTO

PEREIRA - REFERENTE A 1I0NOR.~RIOS Adv.(a) Dr(a) Carlos Alberto Pereira e o

INSTITlITO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO - I.P.E. Adv.(a) De(a) Joel Coimbra

Des(Jacho: I - Defiro o presente precatório requisitório, de nalurt"za alimentar (prolocolo

nO 63 842/9.9). em que e interessado Dr. CARLOS ALBERTO PEREIRA _ REFERENTE

A HONORARIOS, pelo valor de R$ 1.267,96 (hum mil. duzentos e sessenta e sete reais e

noventa e seis centavos). conforme cálculo datado de 10 de fevereiro de 1999 (fls. 21 e 'J :).
porquanto devidamente instruido. 11 - Detennino a atualização monetaria na forma do

artigo 100. * 1° da Constituição Federal. 111- Cientifique-se o Doutor Juiz requisitame. IV
- PubliqucMse. V -Intimem.se. Em 29 de julho de 1999. Pre.~identf'.

Prolocolo n".: 63.849/99 MRequisitante: Juizo de Direito da 4a. Vara da Fazenda Publica _

Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. - Rert"rência: Autos

.1,1 .\ção Ordinária de Revisão de Pensão nO 16.320/91 • Interf'ssados: MARIA ()[

J[SlIS NIZER Adv(a) Dr(a) Paulo C"ortellini e o INSTITUTO DE PREVIDÊNCI \

DO [STADO - l.r.E. Adv.(a) Dr,{a} Joel Coimbra. Despncho: I _ Defiro o presente

precatório requisitório. de natureza alimentar (protocolo nO 63,84(199). em que é

interessada MARIA DE JESUS NIZER, pelo valor de R$ 1.827.20 (hum mil, oitocentos e

\inle e sete reais e vinte cemavos). conforme cálculo datado de 13 de abril de 1999 (fls

50), porquanto devidamente instruido. 11 - Determino a atualização monetária na forma dç'

artigo 100. ~ 1° da Constituição Federal. 111- CientifiqueMse o Doulor Juiz requisitante. IV

- Publique-se. \' -Intimem-se, Em 27 de julho de 1999. Presidente,

Protocolo n".: 65,347/99. Requisitante: Juizo de Direito da 4a Vara da Fazenda Publica _

Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. - Reft"rência: .••••utos

da Ação Ordinaria de Revisão de Pensào nO 18,698/94. - Interessados: OIV r\ IH:

OLIVEIRA DELOrrO Adv(a) Dr.(a) loel Coimbra e o INSTITUTO DE

PRF.\'IDÊ:\'CIA DO ESTADO - !.P.E. Adv,{a} Dr(a) Carlos Alberto Pereira Despacho:

I - Defiro o presente precatório requisitório, de natureza alimentar (protocolo h.o

65.347/99). em que e imeressada DIVA DE OLIVEIRA BELOTTO. peJo valor de R$

34453.53 (trinta e quatro mil. quatrocentos e cinqüenta e três reais e cinqüenta e tres).

_.cootorme cálculo datado de novembro de 1998 {fls. 64/67}. porquanto devidamente

instruido. I I - Determino a atualização monetária na forma do artigo 100. * I" da

Constituição Federal. IH - Ciemifique.se o Doutor Juiz requisitame. IV _ Publique-se. V-
Imimem-se. Em 29 de julho de 1999. Presidente.

Protocolo nU.: 64.831/99 - Requisitante: Juizo de Direito da 4a. Vara da Fazenda Pública-

Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Parana. MReferência: Autos

da Ação de Repetição de Indebito nO 14.837/91. _ Interessados: LORENZETTI

PORCELANA INDUSTRIAL PARANÁ S/A Adv{a} Dr.{a) João Maestreli Tigrino e o

ESTADO DO PARANÁ Adv.(a) Dr.{a) Joel Coimbra. Despacho: I _ Defiro o presente

precatório õequisitório, de natureza comum (protocolo n.o 64.83 J/99). em que é
interessada LORENZETTI PORCELANA INDUSTRIAL PARANÁ S/A, pelo valor de R$

16861,34 (dezesseis mil, oitocentos e sessenta e um reais e trinta e quatro centavos).

conforme calculo datado de 14 de maio de 1999 (fls, 50/52 TJ), porquanto devidamente

instruido 11 - Detennino a atualização monetária na forma do artigo 100, * 1° da

Constituição Federal. 111- Cientifique-se o Doutor Juiz requisitante. IV - Publique-se. V-
IntimemMse. Em 29 de julho de 1999. Presidente,

Protocolo n",: 63.765/99 - Requisilante: Juizo de Direito da 2a Vara da Fazenda Pública M

Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. MReferência: Autos

da Ação Ordinária de Invalidação de Ato Juridico nO 186/98_ ~ Interessados: CARLOS

RENATO DE OLIVEIRA E SOUZA Adv.{a} Dr.{a) Renato Alberto Nielsen Kanayama e

,) EST ..-\.DO D~ ~~~NÁ Adv.{a} Dr.(a) Joel Coimbra. Despacho: I _ Defiro o presente

precatono requlsltono, de natureza comum {protocolo n,o 63.765/99}, em que e

Interessado CARLOS RENATO DE OLIVEIRA E SOUZA. pelo valor de R$ 10 1841,7 I

(~ento e um mil, OItOCentos e quarenta e um reais e vime e quatro centavos). confomll;~

calculo datado de 30 de outubro de 1997, porquanto devidamente instruido, 11 _ Detennino

a atualização monetaria na fonna do artigo IDO, S ]0 da Constituição Federal. 111 _

~ientifique-se o Doutor Juiz requisitante. IV - Publique-se. V - Intimem-se. Em 29 de
Julho de 1999. Presidente.

Protocolo n".: 63.965/99 MRequisitante: Juizo de Direito da 3a. Vara da Fazenda Pública _

Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. MReferência: A~tos

da Ação de"Revisão de Pensào n° 10.362. MInteressados: AFIFlE ANTÔNIO BOHN

Adv.(a) Dr(a) João Antàn;o de Barros e o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO

[ST.A.~~ - J.P ..E. Adv.(a} Dr,(a} Ioel Coimbra. Despacho: 1_ Defiro o presente precatório

requlsltono, de nalurez~ ali~enrar, em que é interessada AFIFIE ANTONIO BOHN, pelo

v~lor de R$ 8_097,47 (OitO mil. novent,a e sete reais e quarenta e sete centavos), conforme

calculo datado de 12 de dezembro de 1998 (fls, 29 TI), porquanto devidamente instruido. II

- Dele~in? a atualização monetaria na fonna do artigo 100, S 1° da Constituição Federal.

111 - C'ientlfiqueMse o Doutor Juiz requisitante. IV - Publique~se. V _ Intimem-se. Em 29
de julho de 1999. Presidente.
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Protocolo n
h

.: 64.405/99 - Requisitante: Juizo de Direito da 4a. Vara da Fazenda Pública.

Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. - Referência: Autos

da Ação Ordinaria de Cobrança nO 17.907/93. - Inleressados: ROSA FAOTH KMIECIK

Adv.(a) Dr.(a) Marco Antànio de Souza e o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO

ESTADO - J.P.E. Adv.(a} Dr.(a} Joel Coimbra. Despacho: 1- Defiro o presente precat6rio

requisitório, de nalureza alimentar, em que e interessada ROSA FAOTH K~1IECIK, pelo

valor de R$ 1.026,85 (hum mil, vinte e seis reais e oitenta e cinco centavos), conforme

cálculo datado de 30 de novembro de 1998 (fls. 26/27 TJ), porquanto devidamente

instruído. 11 - Determino a atualização monetaria na forma do artigo 100, * 1° da

Constituição Federal. 111- Cientifique-se o Doutor Juiz requisitante. IV - Publique~se, V-
Intimem-se. Em 29 dejulho de 1999. Presidente.

Protocolo n".: 64.104/99 - Requisitante: Juizo de Direito da 3a Vara da Fazenda PUblicaM

Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do I)araná. - Referência: Autos

da Ação Ordinária de Cobrança nO 11.517. - Inlt"ressados: PETRONILA VARGAS DA

SILVA Adv.(a) Dr(a) Paulo Cortellini e outros e o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA

DO ESTADO - I.P.E. Adv(a) Dr.{a) Joel Coimbra. Despacho: I - Defiro o presente

precatório requisitório, de natureza alimenlar, em que é interessada PETRONlLA

VARGAS DA SILVA, pelo valor de R$ 3.017,42 (três mil, dezessete reais e quarenta e

dois centavos), conforme calculo datado de 30 de setembro de 1998 (fls. 34 TJ), porquanto

devidnmente instruido. 11- Determino a atualização monetária na forma do artigo 100, * 10

da C,mstituição Federal. 111 - Cientifique-se o Doutor Juiz requisitante IV _ Publique-se.
V - Intimem-se. Em 29 de julho de 1999. Presidente.

PrOlo("olo 11".: 63.907/99 - Requisitante: Juizo de Direito da 2a. Vara da Fazenda Publica-
Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. _ Referência: Autos

da Ação Ordinâria nO 914/93. - Interessados: IOLANOA .JARUSSI RIBEIRO DE

BARROS Adv(a) Dr(a) Tania de Souza Soares e o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA

DO ESTA,DO - I.P.E. Adv.(a) Or.(a) Joel Coimbra l)espacho: J _ Defiro o presente

precatório requisitório. de natureza alimentar. em que ê interessada IOLANDA JARUSSI

RIBEIRO DE BARROS, pelo valor de R$ 4].109.64 (quarenta e Ires mil. cento e nove

reais e sessenta e quatro centavos), conforme cálculo datado de 04 de junho de 1998 (fl 48

TJ), porquanlO devidamente instruido. 11- Determino a atualização monetária na forma do

artigo 100. * 1° da Constituição Federal. 111 - Ciemifique-se o JUIZO requisitante. IV-
PubliqueMse. \' -lntimemMse. Em 29 de julho de 1999 Presidente.

Protocolo n".: 64,276/99 - Requisitante: Juizo de Direito da Ja Vara da Fazenda Pública-

Requisitado: Presideme do Tribunal de Justiça do Estado do Parana • Reft"rência: Autos

da Ação de Revisão de Pensào n° 10,690. - Inferessados: YONICF. lHAS BONAMENTE

Adv.(a) Dr.{a) ~1arco Antônio de Souza e o INSTITUTO DE PRE"IIlÊNCIA DO

EST ..\ DO - I.P.E. Adv.(a} Dr.(a) Joel Coimbra, DespJlcho: I _ Deliro o presente precatório

requisitório, de natureza alimenlar. em que é inleressada YONICE DIAS BONAMENTE.

pelo valor de RS 19 872,48 (dezenove mil. oitocentos e setenta c dois reais e quarenta e oito

centavos), conforme calculo datado de 3004.98 (tl. 44/45MTJ). porquanto de .•..idamente

instruido 11 - Determino a atualização monetaria na forma do artigo 100. * JO da

Constituição Federal, 111 - Cientifique-se o Juizo requisilante IV _ Publique-se V-
',nimem-se. Em 29 de julho de 1999. Presidt"nte.

Protocolo n".: 64.268/99 - Requisitante: Juizo de Direito da 3a, Vara da Fazenda Pública-

Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. _ Referência: Autos

da Ação de Revisão de Pensão nO 10.710. - Interessados: VALOETE RODRIGlJES

XA VIER Adv.(a) Dr.(a} Marco Antônio de Souza e outra e o INSTITUTO DE

PREVIDÊNCIA DO ESTADO - I.P.E. Adv.(a) Dr.(a) Joel Coimbra. Despocho: 1-

Defiro o presente precatório requisitório, de natureza alimentar, em que e interessada

VALDETE RODRIGUES XAVIER, pelo valor de R$ 2.926,49 {dois mil, novecentos e

vinte e seis reais e quarenta e nove centavos}, conforme calculo datado de 30.09.98 (lls

30/32 TJ). porquanto devidamente instruído. 11 - Determino a atualizacão P10netâria na

forma do artigo 100, !l 1° da Constituição Federal. 111- CientitiqueMse o Juizo requisitante.

IV - Publique-se. V -Intimem-se. Em 29 de julho de 1999. Presidente.

Protocolo n",: 64.275/99 MRequisitanle: Juizo de Direito da 3a, Vara da Fazendo!" Pública.

Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná _ Referêr.cia: Autos

da Ação de Revisào de Pensão nO 10.786. - Interessados: NORIOINA RODRIGUES

XAVIER Adv.(a) Dr{a) Marco Antônio de Souza e outro e o INSTITUTO DE

PREVIDÊNCIA DO ESTADO - I.P.E. Adv.(a) Dr.(a) Joel Coimbra. Despacho: I _

Defiro o presente precatório requisitório, de natureza alimentar, em que é interessada

NORIDINA ~OD~IGUES XAVIER, pelo valor de R$ 5.542,17 (cinco mil, quinhentos e

quarenta e dOIS reais e dezessete centavos), confonne cálculo datado de 30.09.98 (fls. 45/47

D), porquanto devidamente instruido. 11 - Determino a atualização monetária na forma do

artig? I 00, ~ 1° da. Constituição Federal. 111 - Cientifique-se o Juízo requisitante. IV _
PubilqueMse. V - Intimem-se. Em 29 de julho de 1999. Presidente.

Protocolo nU.: 64.103/99 - Requisitanle: Juizo de Direito da 3a. Vara da Fazenda Pública.

Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. _ Referência: Autos

da Ação de Revi~ão de Pensão nO 10.159. - Inleressados: ANNA ANTÔNIA DA SILVA

Adv.(a) Dr.(a) Paulo Cortellini e o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO _

l.P.E, Adv.(a) Dr.{a} Joel Coimbra Despacho: I - Defiro o presente precatório

requisitório, de natureza alimentar, em que é interessada ANNA ANTÔNIA DA SILVA,

pelo valor de R$ 2.793,70 (dois mil, setecentos e noventa e três reais e setenta centavos),

~onfo~e cálculo data~o de novembro de 1998 (fl. 51 TI), porquanto devidamente

Instru~d~. JJ - Detennmo a atualização monetaria na forma do artigo 100, ~ 1° da

ConstitUição Federal. 111 - Cientifique-se o Juízo requisitante. IV _ PubliqueMse. V-
Intimem-se. Em 29 de julho de 1999. Prt'Sidente.

Prolocolo u".: 64.463/99 - Requisitante: Juizo de Direito da 2a. Vara da Fazenda Pública ~

Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pafaná. _ Referência: Autos

da Ação Ordinária nO 176/92. - Interessados: MIGUEL HADDAD Adv.(a} Dr.(a) Renalo

Albeno Nielsen Kanayama e o ESTADO DO PARANÁ Adv.(a) Or.(a) JoeJ Coimbra

.Despacho: I - Defiro o presente precatório requisitório, de natureza alimenlar, em que ê
Interessado MIGUEL HADDAD, pelo valor de R$ 40.115,50 (quarenta mil, cento e Quinze
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reais e cinqüenta centavos), conforme cálculo datado de 27 de março de 1998 (fls. 33 TJ),
porquanto devidamente instruído. 11 - Determino a atualização mouetaria na forma do
artigo 100,9 1°da Constituição Federal. 111- Cientifique-se Doutor o Juiz requisitante. IV
- Publique-se. V - Intimem-,se. Em 29 de julho de 1999. Presidente.

Protocolo n°.: 63.169/99 - Requi~!tante: Juizo de Direito da la, Vara da Fazenda Pública-
Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Parana. - Referência: Autos
da Ação Ordinária de Revisão de Pensão n° 31.282194 - Interessados: IRENE PINTO
PORTUGAL E SORAIA PORTUGAL MONTEIRO Adv(a) Dr.(a) Ivan Sérgio Tasca e
outro e o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO - I.P.E. Adv.(a) Dr.(a) Joel
Coimbra. Despacho: I - Defiro o presente precatório requisitório, de natureza aliemtar.
em que são interessadas lRENE PINTO PORTUGAL E SORAIA PORTUGAL
MONTEIRO, pelo valor de R$ 24.133.93 (vinte e quatro mil, cento e trinta e três reais e
noventa e três centavos), conforme cálculo datado de 11.05.99 (fl. 47 TJ), porquanto
devidamente instruído. 11- Determino a atualização monetária na forma do artigo 100. & lO

da Constituição Federal. 111- Cientifique-se o Juízo requisitante. IV - Publique-se. V -
Intimem-se. Em 29 de julho de 1999. Presidente.

Protocolo n°.: 64671199 - Requisitante: Juizo de Direito da 3a. Vara da Fazenda Publica ~
Requisitado: Presidente do Tnounal de Justiça do Estado do Paraná. - Referência: Autos
da Ação Ordinária de Cobr!!.nça n" 11.463. - Interessados: NADIR MARIA DO~ REIS
SII.VA Adv(a) Dr(a) Paulo Cortellini e outros e o INSTITUTO DE PREVIDENCIA
DO ESTADO - I.P.E. Adv,(a) Dr.(a) Joel Coimbra. Despacho: I - Defiro o presente
precatório requisitório, de natureza alimentar. em que é interessada NADIJ3..MARIA
DOS REIS SILVA. pelo valor de R$ 22.790,77 (vinte e dois mil, setecentos e noventa e
reais e setenta e sete centavos), conforme cálculo datado de 14 de setembro de 1998 (fls. 35
TJ), porquanto devidamente instruido 11- Determino a atualização mon~tária n.a.forma do
artigo 100, ~ 10da Constituição Federal. 111- Cientifique-se o Doutor JUIZreqUisitante. IV
- Publique-se. V -Intimem-se. Em 29 de julho de 1999. Presidente.

Protocolo n°.: 64,273/99 - Requisitante: Juizo de Direito da 3a. Vara da Fazenda Publica-
Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. - Referência: Autos
da Ação de Revisão de Pensão n° 10.770. - Interessados: SANDRA l\IARA
I~GEICUAK Adv.(a) Dr,(a) Marco Antõnio de Souza e outra e o INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO ESTADO - I.P.E. Adv.(a) Dr.(a) 10el Coimbra. Despacho: I -
Defiro o presente precatório requisitório, de natureza alimentar. em que é interessada
SA~'DRA MARA INGEICHAK. pelo valor de R$ 17.428,49 (dezessete mil, quatrocentos e
vinte e oito reais e quarenta e nove centavos), conforme cálculo datado de 31 de maio de
:998 (fls. 28 TJ), porquanto devidamente instruido, 11- Determino a atualização monetár~a
na forma do artigo 100, ~ 1° da Constituição Federal. 111- Cientifique-se o Doutor JUIZ
requisitante. IV - Publique-se. V - Intimem-se. Em 29 de julho de 1999. l-'residente.

Protocolo n°.: 64,057/99 - Requisitante: Juizo de Direito da 3a. Vara da Fazenda Pública-
Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. - Referência: Autos
da Ação de Revisão de Pensão n° 8.928. - Interessados: ROSA DE MOURA
EDVIRGES Adv.(a) Dr.(a) William Antõnio Nedwed Pires de Souza e o INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO - I.P.E. Adv.(a) Dr.(a) 10el Coimbra. Desparho: 1-
Defiro o presente precatório requisitório. de natureza alimentar. em que são interessadas
ROSA DE MOURA EDVIRGES e EI.AINE DE MOURA EDVIRGES, pelo valor de R$
91.629,87 (noventa e um mil, seiscentos e vinte e nove reais e oitenta e sete c~ntavos),
conforme calculo datado de 12 de agosto de 1998 (fls. 44 T1), porquanto deVidamente
instruído. 11 - Determino a atualização monetária na forma do artigo 100, * )0 da
Constituição Federal. 111- Cientifique-se o Doutor Juiz requisitante. IV - Publique-se. V-
Intimem-se. Em 29 de julho de 1999. Presidente.

Protocolo n".: 63.175/99 - Requisitante: Juizo de Direito da la. Vara da Fazenda Pública -
Rtquisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Parana. - Referência: Autos
da Ação de Embargos a Execução nO 38.444/98 - Interessados: TRANSWAT

TRANSPORTES LTDA. Adv(a) Dr(a) leter Reinert Sobrinho e o ESTADO DO
PARANÁ Adv.(a) Dr.(a) Joel Coimbra. Despacho: I - Defiro o presente precatório
requisitório, de natureza comum. em que é interessada TRANSWAT TRANSPORTES
LTDA. pelo valor de R$ 1.114,96 (hum mil, cento e quatorze reais e noventa e seis
l,;Cntavos),conforme cálculo datado de 15 de junho de 1998 (l1s. 22 TJ), porquanto
devidamente instruido. 11- Determino a atualização monetária na forma do artigo 100, S 10
da Constituição Federal. 111- Cientifique-se o Doutor Juiz requisitante. IV _ Publique.se.
V-Intimem-se. Em 29 de julho de 1999. Presidente.

Protocolo n°,: 64.552/99 - Requisitante: Juizo de Direito da 3a. Vara da Fazenda Publica-
Rtquisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Parana_ - Referência: Autos
daAção de Revisão de Pensão nO10.344, - Interessados: JULlAA KICKE FABRI Adv.(a)
Dr.(a) Carlos Alberto Pereira e o INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO _
LP.E. Adv.(a) Dr(a) Joel Coimbra. Despacho: I - Defiro o presente precatório
~uisitório. de natureza alimentar, em que é interessada JUUA KICKE FABRI, pelo
valor de R$ 4.863.44 (quatro mil. oitocentos e sessenta e tres reais e quarenta e quatro
centavos), conforme cálculo datado de 30 de dezembro de 1996 (fls. 43 TJ), porquanto
devidamenteinstruído. 11- Determino a atualização monetária na forma do artigo' 100, ~ 1°

Constituição Federal. 111- Cientifique-se o Juizo requisitante. IV - Publique-se. V _
Intimem-se.Em 29 de julho de 1999. Presidente.

rotocolo n°.: 64.802/99 - Requisitante: Juizo de Direito da la. Vara da Fazenda Pública-
uisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. - Referência: Autos

lia Ação Ordinária de Cobrança nO 34.084/96 - Interessados: NEUSA ALJ\AtEIDA
DOY Adv.(a) Dr.(a) Sérgio Fernando Moro e o INSTITUTO DE PREVIDENCIA
ESTADO - I.P.E. Adv.(a) Dr,(a) Jocl Coimbra. Despacho: I - Defiro o presente
tório requisitório, de natureza alimentar, em que é interessada NEUSA ALMEIDA

DOY, pelo valor de R$ 9.991,77 (nove mil, novecentos e noventa e um reais e sete
avos), conforme cálculo datado de 07 de julho de 1990 (fls. 33/34), por4uanto
'damente instruído. 11- Determino a atualização monetária na forma do artigo 100. S 10
Constituição Federal. 111- Cientifique-se o Juizo requisitante. IV - Publique-se. V _
. em-se.Em 29 de julho de 1999. Presidente.
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Protocolo n°.: 65.350/99 - Requisitante: Juizo de Direito da 4a Vara da Fazenda Pública-
Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. - Referência: Autos
da Ação Ordimiria de Revisão de Pensào nO 15.994/92. - Interessados: QUIRINA
RIBEIRO TAQUES MACHADO Adv(a) Dr.(a) Marcn Antõnio de Souza e o
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO - I.P.E. Adv.(a) Dr(a) 10el Coimbra
Despacho: I - Defiro o presente precatório requisitório, de natureza alimentar. em que é
interessada QUIRINA RIBEIRO TAQUES MACHADO. pelo valnr de R$ 18.028.86
(dezoito mil, vinte e oito reais e oitenta e seis centavos), conforme cálculo datado de 06 de
maio de 1999 (fls. 42/43 TJ), porquanto devidamente instruído. 11 - lJetermino a

atualização monetária na forma do artigo 100. * lO da Constituição Federal 111 _
Cientifique-se o Juízo requisitante. IV - Publique-se. V - Intimem-se. Em 29 de julho de
1999 Presidente.

Protocolo n".: 64.372/99 - Requisitante: Juizo de Direito da 2a Vara da Fazenda Pública-
Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, - Referência: Autos
da Ação Ordinária de Revisão de Pensão n° 860/92. - Interessados: DOROTI KI.UPPEL
Adv(a) Dr (a) Ivan Sérgio Tasca e o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO _
I.P.E. Adv.(a) Dr.(a) Joel Coimbra, Despacho: I - Defiro o presente precatório
requisitório, de natureza alimentar. em que é interessada DOROTI KLlJPPEL. pelo valor
de R$ 8,119,58 (oito mil, cento e dezenove reais e cinquenta e oito centavos), conforme
cálculo datado de 10 de novembro de 1998 (fls. 35/37 TJ), porquanto devidamente
instruido. 11 - Determino a atualização monetaria na forma do artigo 100, * 10 da
Constituição Federal. 111 - Cientifique-se o Juizo requisitante. IV - Publique-se V _
Intimem-se. Em 29 de julho de 1999. Presidente.

Protocolo n°.: 64.833/99 - Requisitante: Juizo de Direito da 4a. Vara da Fazenda Publica-
Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná - Referência: Autos
da Ação Ordinária de Revisão de Pensão nO 16.402/92, - Interessados: LÚCIA ~IARI.-\
TEIXEIRA DE JESUS Adv.(a) Dr.(a) Carlos Alberto Pereira e o INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO ESTADO - I.P.E. Adv.(a) Dr,(a) Joel Coimbra. Despacho: I _
Defiro o presente precatório requisitório, de natureza alimentar. em que é interessada
LÚCIA MARIA TEIXEIRA DE JESUS. pelo valor de R$ 994.55 (novecentos e noventa e
quatro reais e cinquenta e cinco centavos), confonne cálculo datado de 27 de fevereiro de
1999 (fls. 52/54), porquanto devidamente instruído. 11- Detemlino a atualização monetária
na forma do artigo 100, * 1° da Constituição Federal. 111 - Cientifique-se o Juizo
requisitante. IV - Publique-se. V - Intimem-se. Em 29 de julho de 1999. Presidenfe.

Protocolo n°.: 59.716/99 - Requisitante: Juizo de Direito da 3a Vara da Fazenda Pública-
Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná - Referência: Autos
da Ação de Indenização nO7.132. - Interessados: LAIS MARIA VOSS LA!'"GNER E
ELlZABETH VOSS LA~GNER Adv.(a) Dr.(a) Nelson João Klas Junior e o
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - D.E.R. Adv(a) Dr.(a) 10el
Coimbra, Despacho: I - Defiro o presente precatório requisitório, de natureza comum. em
que são interessadas LAIS MARIA VOSS LANGNER e ELlZABETH VOSS LAi.'JGKER.
pelo valor de R$ 15,078,25 (quinze mil, setenta e oito reais e vinte e cinco. centavos).
confonne cálculo datado de 08 de maio de 1998 (fls. 24 TJ), porquanto devidamente
instruído. 11 - Determino a atualização monetária na forma do artigo 100. * 1° da
Constituição Federal, 111- Cientifique-se o doutor Juiz requisitante. IV - Publique-se V-
Intimem-se. Em 29 de julho de 1999. Presidente,

DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO

DEPARTAMENTO DO PATR!!\!ÔNIO

COMISSÃO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÕES NAS

MODALIDADES DE TOMADAS DE PREÇOS E

CONCORRÊNCIAS

RESENHA N° 06/99

Resenha da sessão de julgamento realizada aos vinte e nove dias do
mês de julho de 1999, na sala de reuniões do Departamento da
COfTegedori8~Ger81 d81ustiç8.

PROTOCOLO N° 38.478/99

TOMADA DE PREÇOS N° 03/99

OBJETO: AQUISIÇÃO DE FOLHAS OFÍCIO 11 PAR-\ O

ESTOQUE DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE MATERIAIS-
DP.

Diante do exposto e com base em todos os elementos contidos nos

presentes autos. a Comissão de Julgamento de Licitações nas l\'lodalidades
de Tomadas de Preços e Concorrências, à unanimidade de votos, resolve:

OI - CLASSIFICAR as empresas licitantes por atenderem
as exigências 9.0 instrumento convocatório.

02 - DESCONSIDERAR os itens OI. 02 e 03 cotados por

todas as empresas participantes, em razão das justificativas. apresentadas.

Qual seja. por não atenderem às necessidades do setor requisitante no
tocante à qualidade dos materiais ofertados.

03 - JULGAR PREJUDICADO O presente procedimento.
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RELAÇÃO N° 01/99

0079548-2
0078422-9
0077779-9
0079484-3
0055587-7
0078298-3
0069069-3
0055587-7
0076910-6
0076868-7
0068862-0
0078485-6
0074558-8
0074386-2
0076400-5
0076988-4
0076672-1
0075587-3
0076444-7
0077114-8
0078993-3
0079134-8
0079141-3
0079195-1
0076536-0
0055587-7
0077114-8
0079134-8
0079141-3

0079195-1
0078298-3
0078716-6
0074968-4
0078764-2
0077171-3
0076988-4
0077498-9
0076745-9
0073561-1
0078651-0
0076713-7/01
0076165-1
0077865-0
0078128-6
0078298-3
0074386-2
0078687-0
0078422-9
0076988-4
0077954-2
0078107-7
0076672-1
0074386-2
0075587-3
0063679-5
0077847-2
0063679-5
0073561-1
0063679-5
0076868-7
0077847-2
0078953-9
0076713-7/01
0075903-7
0076165-1
0078128-6
0079837-4
0079594-4
0069069-3
0068862-0
0078485-6
0077847-2
0074558-8

0074386-2
0076444-7
0013561-1

0078298-3
00778ô5-0
0078422-9
0078391-9
0076745-9
0055587-7
0076841-6
0076713-7/01

0051
0043
0019
0050
0015
0042
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0015
0034
0033
0025
0044
0012
0027
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0035
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0028
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0017
0020
0021
0022
0023
0031
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0023
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0035
0037
0016
0026
0046
0014
0030
0039
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0027
0047
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0035
0040
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0010
0027
0028
0007
0011
0007
0026
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0011
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0014
0029
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0011
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0027
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0013
0016
0015
0032
0014
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Adernar José Pavani
Ademir Simões
Adilson Lass
Adilson Luiz Ferreira
Adriana Pasquali
Alaides Teixeira Trindade

Alberto Bartolomeu Tenorio Cavalcante
Alberto Pampado Neto
Alcione Bastos Ribas

Alexandre Branco Azambuja Santos
Amarildo Miguel Leal

Ana Lucia Bohmann

Carlos Gilberto Warde Júnior
Carlos Leal Szczepanski Junior
Carlos Yoshihiro Sakiyama
Celia Alejandra Pais

Carlos Alberto Forbeck de Castro
Carlos Alberto Paolielo Azevedo
Carlos Augusto Antunes

Carlos Alberto Farracha de Castro

Carlo~ Frederico Mares de Souza Filho

Aribert Joao Rannow
Aristides Alberto Tizzot França'
Arivaldir Gaspar

Arivaldy Rosária Stela Alves
Arlindo Ferreira de Souza
Ama/do Watanabe
Arsenio de Azevedo
Beno Fraga Brandao
Blas Gomm Filho
Brau/io Roberto Schmidt
Caprice Andretta Chechelaky

Aparecida Maria de Oliveira
Arianna de Nicolai Petrovsky

Anita Caruso Puchta

Antonio Augusto Castanheira Neia
Antonio Augusto Ferreira Porto
Antonio Carlos Mendes Alcântara
Antonio Dilson Pereira
Antonio Elson Sabaini

Antonio Luiz C de Albuquerque
Antonio Luiz de Jesus
Antonio Moris Cury

Ana Lucia Fischer de Oliveira Juraszek
Andre Luiz Burgos Leite

Andrea Bahr Gomes Portes Santos
Andrea Margarethe A. de Miranda
André Renato Miranda Andrade

Angelo Oviido Zanuzo Denardin
Anita Caruso Puchta

Celso Boteiho de Moraes
Celso Zamoner

Celso Zamoner

Christianne Regina Leandro Poslaldo
Circe Maria Lejambre Rodrigues
Claire Lotici

Claudia Maria Barbosa

Claudia Maria Tagata Rodrigues
Claudio Marcos Kyriilos
Claudio Melo Colaco
Claudio Pizzatto
Claudir Miguel Berticelli
Clemerson Merlin Cleve

Ordem Processo
0008 0074968-4

DEPARTAMEJ\/TO DO PATRIMÓNIO

DIVISÃO DE LICITAÇÕES

Curitiba, 02 de agosto de 1999.

/ 0 1 ;7 ( / v
MA~~ P~:S~ON

/ P r e s id e n t e

D e c o n id o o p r a z o r e c u r s a l , o p r e s e n t e p r o c e d im e n to

d e v e r á r e to m a r a o D e p a r t a m e n to d o P a t r im ô n io p a r a a s p r o v id ê n c i a s

n e c e s s á . r i a s v í s a n d o a a q u i s i ç ã o d o s m a te r i a i s n d e d e s c r i t o s .

I -, Tendo em vista o que consta do presente protocolado, deixo
d e r e n o v a r o c o n t r a to d e f o r n e c im e n to d e p a s s a g e n s a é r e a s c e l e b r a d o c o m a

empresa INTERGLOBAL PASSAGENS E TURISMO LTDA., e declaro

extinto o ajuste a partir de 31 de dezembro do corrente ano. ex vi da cláusula
t e r c e i r a d o in s t r u m e n to c o n t r a tu a l ;

. " - Ao Departamento Econômico e Financeiro;

'" - Publique-se. Em 9 de dezembro de 1998.

PROTOCOLO N° 38.481/99
CONVITE N° 02199

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERlAls DE COZINHA.

I - HOMOLOGO O julgamento de fls. 105 osque 107. por mim rubricadas'

f i - AUTORIZO a adjudicação do objeto do presente expediente as empre';":
a) JELLY COMtROO DE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE

MANuFATURADOs LTDA .• nos itens O I , 18 e 27, pelo valor total de RS
1.160.00 (hum mIl cento e sessenta reais);

b) LOJAS DO PEDRO LTDA.,. nos itens 02, 03. 06. 11. 13. 14.21 e 26 pelo
valor total de RS 2.993.00 (dOISmil novecentos e noventa e três reais);

c) AD~AR REPRES. COMERCIAIS LTDA., itens 04 e 19, no total de R$
897.50 (OItocentos e noventa e sete reais e cinquenta centavos);

d) CASA DO AÇO.lNOX LTDA .• itens 05,07,08. 16, 17 e 28. no valor total de
R$ 7.369.00 (sete millrezentos e sessenta e nove reais); .

e) GOED~T & ~URER L TDA., DOSitens 09. 15 e 20. no valor total de RS
3.592. 50 (três md quinhentos e noventa e dois reais e cinquenta centavos);

I) LABOREQ COM. DE EQUIPAMENTOS LTDA., nos itens 22. 23, 24 e 29.
no valor total de RS 3.252,00 (três mil duzentos e cinquenta e dois reais),
observadas as diSPOSIçõesleg&1s; fil - Ao Departamento Econômico e Financeiro

para enussão de Nota de Empenho; IV - Quanto aos itens lO , 12 e 25 ao
Departamento do Patrimônio para as providências cabiveis; V _ Publique-se. Em.
23 deJulho de L 999. PRESIDENTE

DESPACHOS DO PRESIDENTE

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

Advogado.

Abner Pereira da Silva

RELAÇÃO N° 118/99

Prol. 21464/96 - DIRETORA DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA.

[ ~ " D E P A R T A M E N T O JU D IC IÁ R IO I
I C Ã M A R A S C ÍV E IS I
I D IV IS Ã O D E P R O C E S S O C ÍV E L I

Departamento Judiciário Emitido em02-Q8-1999
I Divisa0 de Processo Cível

Pauta de Julgamento do dia 10/08/1999
Sessão Ordinãria • 1- Câmara Civel

Pauta de Julgamento da sessao ordinária do l' Camara Cfvel a
realizar-se em 10/08/1999 ás 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

INDICE DE ADVOGADOS
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Protocolo: 1 9 9 9 /5 5 2 0 7 . Comarca: Curitiba. Vara: 2 1 . Vara Civel. Ação Originária:
7 0 4 3 3 0 Apelação Civef. Recorrente: José Vaterti Barbieri , Tãnia Mara Barbieri .

Advogado: Carlos Roberto de Matos, Airton Passos de Souza . ReCOrrido: José Luiz

Hanemann Campos. Advogado: Genésio Felipe de Natividade, Anselmo Maschio, Antonio
Carlos Athayde , Luiz Alberto Gonçalves. Despacho: Denega Seguimento ao Recurso.

024. 0072294-1102 Recurso Especial Civel

Protocolo: 1 9 9 9 /4 7 1 6 9 . Comarca: Curitiba. Vara: B. Vara Cível. Ação Originária:
7 2 2 9 4 1 Agravo de Instrumento. Recorrente: Simetria Construtora de Obras lida

Advogado: Mauro Eduardo Jaceguay lamataro, Eduardo Sabedotti Breda . ReCOrrido:
lrivan Gustavo Burda . Advogado: Sílvio Binhara • Flávio Cesar Camiatto. Despacho:
Denega Seguimento ao Recurso.

025. 0072971.3101 Recurso Especíal Civel

Protocolo: 1 9 9 9 /1 8 5 3 5 . Comarca: Londrina. Vara: 4 . Vara CiveL Ação Originária:

7 2 9 7 1 3 Agravo de Instrumento. Recorrente: TV Tropical- Rádio e Televisão OM lida
Advogado: Ogier Alberge Buchi • Maria Isabel Barth Costamilan • Antonio Carlos de
Andrade Vianna. Recorrido: Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Londrina
e outros. Advogado: lolaine Kisner Teixeira • Roger Striker Trigueiros , Marisa
Almeida Crusciol . Despacho: Denega Seguimento ao Recurso.

026. 0073040-7/02 Recurso Especial Civel

Protocolo: 1 9 9 9 /4 6 3 6 0 . Comarca: Curitiba. Vara' 2 1 - Vara Civel. Ação Originária:
7 3 0 4 0 7 Apelação Civel. Recorrente: Centro de Imunologia Clinica de Curitiba Ltda .
Advogado: Carlos Alberto Farracha de Castro. ReCOrrido: Serasa _ Centralização de

Serviços dos Bancos SA . Advogado: Marcelo Laloni Trindade. Joao Nicolau. Fernando
D'Almeida e Souza Junior. Fernanda Blasio Perez . Despacho: Admite o Recurso.

027. 0073109.1101 Recurso Especial Cível

Protocolo: 1 9 9 9 /1 8 6 3 0 . Comarca: Curitiba. Vara: 6 . Vara Cível. Ação Originária:

7 3 1 0 9 1 Apelação CiveL Recorrente: Pedro lacarias do Belém. Advogado: Waldir Leske.
Gerson Wistuba . Recorrido: EditeI Listas Telefônicas SA . Advogado: João Batista Pio
Vieira, Luiz Fernando da Rosa Pinto. Marcelo Gomes Moreira . Despacho: Denega
Seguimento ao Recurso.

D IÁ R IO D A JU S T I A
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Protocolo: 1999/24230. -Comarca: Terra Roxa. Vara: Vara Única. Ação Originãria: 572298
Apelação Civel. Recorrente: Geraldo Firmino da Silva • Ademir Murro Marsari _

Advogado: Osmar José Serraglio. Atessandro Otavio Yokohama • Acyr Lourenço de
G O l lv e i a Maria Adilia Gouveia. Recorrente: Braulino Borguesan , Pedro Sônego .

Advogad~: Rinaldo Hiroyuki Hataoka I Osmar José Serraglio . Recorrido: Ministério
Público do Estado do Paraná . Despacho: Denega Seguimento a Ambos os Recursos
Interpostos.

016. 0057999-5/02 Recurso Especial Civel

Protocolo: 1 9 9 9 /2 4 2 6 2 . Comarca: Curitiba. Vara: 2 1 ' Vara Cível Ação Originária:

579995 Apelação Civel. Recorrente: Mafise Aparecida Santos, Jul[ano Edmundo Glowaski
(assistido(a»), Eduardo José Gtowaski (assistido{a»), 1iago Luiz Glowaski

(Representado(a), Jaqueline Ketlin Glowaski (Representado(a), Daniel Kelvin Glowaski
(Representado(a), DaWid Jessé Glowaski (Representado(a), Roberto Matias Glowaski
(Representado(a). Advogado: Mozarte de Quadros. Simon Gustavo Caldas de Quadros

ReCOnido: Wilson Machado. Berenice Mendes Gabardo Machado, Luiz Afonso Wan DaU
Rosângela Machado Wan Dali. Advogado: Edson Isfer , Vanete Steil Villatori , João
Carlos Daleffe . Despacho: Denega seguimento ao Recurso.

017. 0058869-6/02 Recurso Extraordinário Civel

Protocolo: 1 9 9 9 /3 1 8 1 3 . Comarca: Curitiba. Ação Originária: 5 8 8 6 9 6 Ação Direta de
Inconstitucionalidade. Recorrente: Estado do Paraná. Advogado: Júlio Cesar Ribas

Boeng. Ana Cláudia Bento Graf , Débora Franco de Godoy. Flávio Luiz Fonseca Nunes
Ribeiro, Joel Geraldo Coimbra. ReCOrrido: José Maria Ferreira. Deputado Estadual.
Advogado: Reginaldo Fanchin . Interessado: Prowrador Geral do Estado do Paraná
Advogado: Ulian Didone , Arianna de Nicolai Petrovsky • Carlos Frederico Mares de

Souza Filho. Clemerson Merlin Cleve • Luiz Carlos Caldas. Interessado: Assembléia
Legislativa do Estado do Paraná. Despacho: Admite o Recurso.

018. 0060236-8101 Recurso Especial Civel

Protocolo: 1 9 9 9 /2 4 4 3 5 . Comarca: Pinhão. Vara: Vara Única. Ação Originária: 6 0 2 3 6 8

Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente: Fazenda Pública do Estado do Paraná
. Advogado: Sérgio Batto de Lacerda. Ana Cláudia Bento Graf • Débora Franco de Godoy
• Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Joel Geraldo Coimbra ReCOrrido: Indústrias
João Jose lattar SA . Advogado: César Augusto Gularte de Carvalho. Despacho: Denega
Seguimento ao Recurso.

019. 0062964-5/01 Recurso Especial Civel

Protocolo: 1999/47115. Comarca: Pitanga. Vara: Vara Civel. Ação Originária: 7 4 1 5 4 0

Apelação Civ~l. Recorrente: Hierba SaJud - Indústria e Comérc io de Ervas Naturais
ltda . Advogado: James Wahl • Cristiano José Baratto . ReCOrrido: Banco do Brasil SA
. Advogado: Frederico Korndorfer Neto, João Otavio de Noronha • Sadi Bonatto ,

Adroaldo José Gonçalves. Arlindo Menezes Molina. Despacho: Denega Seguimento aoRecurso.

029. 0074154-0 /01 Recurso Especial Cível

Protocolo: 1 9 9 9 /4 3 8 8 9 . Comarca: Curitiba. Vara 1 3 - Vara Civel. Ação Originária:

7 3 1 2 3 1 Apelação Civel. Recorrente: Onaireves Nilo Rolim de Moura. Advogado: Lourival

Barão Marques, Valdeci Cândido W. Hochsteiner de Vasconcelos . Recorrido: Edson
Gradia . Advogado: Maurício de Paula Soares Guimarães. Reinaldo de Almeida Cesar
Sobrinho, Gabriela de Paula Soares. Despacho: Denega Seguimento ao Recurso.

028. 0073123-1 /01 Recurso Especial Civel

Protocolo: 1 9 9 9 /5 4 2 4 9 . Comarca: Bandeirantes. Vara: Vara Única. Ação Originária:'
6 4 2 4 7 7 Apelação CiveL Recorrente: Cobeban • Comércio de Bebidas Bandeirante ltda
Advogado: Roberto Roth • Fares Jamil Feres, Amancio José Rodrigues ReCOrrido:
Cervejarias Kaiser Brasil ltda . Advogado: Marcus Eduardo Peres da Silva. Eliana Von
Atzingen Bueno. Mario Leal Gomes de Sa • Martha Regina Germanos de Carvalho .

. Despacho: Denega seguimento ao Recurso.

Protocolo: 1 9 9 9 /3 1 5 6 3 . Comarca: Curitiba. Vara: 4 . Vara de Familia. Ação Originária:
6 2 9 6 4 5 Apelação Civel. Recorrente: W. P. S .. Advogado: Giovanni Costantino • Luiz
Fernando Peixoto de Souza, Humberto Rincoski Costantino. Recorrido: G. C. M ..
Advogado: Álvaro Pedro Junior. Despacho: Denega seguimento ao Recurso.

020. 0064247-7/01 Recurso Especial Civel

021. 0065380-1101 Recurso Especial Civel

Protocolo: 1 9 9 9 /3 7 8 6 1 . Comarca: Cascavel. Vara: 3 . Vara Civel. Ação Originária:
6 5 3 8 0 1 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente: Agricola Sperafico ltda
Advogado: Wilson Naldo Grube Filho , Sergio Luiz Zandona , Omires Pedroso do
Nascimento, Paulo Augusto Grube , Wilson Naldo Grube . Recorrido: Estado do Paraná.

Advogado: Débora Franco de Godoy , Ana Cláudia Bento Graf • Flávio Luiz Fonseca Nunes
Ribeiro. Joe Tennyson Velo, Joel Geraldo Coimbra. Interessado: Delegado da 1 3 -

Delegacia Regional da Receita Estadual. Despacho: Denega Seguimento ao Recurso.

022. 0070407-0 /01 Recurso Especial Civel

030. 0075159-9101 Recurso Especial Civel

ProtOCOlo: 1 9 9 9 /4 7 0 5 5 . Comarca: Castro. Vara: Vara Cível. Ação Originária: 7 5 1 5 9 9

Apelação Civel. Recorrente: Espólio de Watte Rients Veldhuis . Advogado: Edson
Aparecido Stadler . Recorrido: BB Leasing Arrendamento Mercantil Advogado:
Frederico Korndorfer Neto, João Otávio de Noronha, Sadi Bonatto , Adroaldo José
Gonçalves, Arlindo Menezes Molina . Despacho: Denega Seguimento ao Recurso.

031. 0075262-1101 Recurso Especial Civel

032. 0076186-0 /01 Recurso Espec!al Civel

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTICA
Curitiba, 28 de julho de 1999.

Protocolo: 1 9 9 9 /1 9 3 1 5 . Comarca: Curitiba. Vara: 1 - Vara Faz Pub Falência e

Concordatas. Ação Originária: 7 0 4 0 7 0 Agravo de Instrumento. Recorrente: Estado do

Paraná. Advogado: Ana Cláudia Bento Graf • Débora Franco de Godoy • Flávio Luiz
Fonseca Nunes Ribeiro, Joe Tennyson Velo. Joel Geraldo Coimbra Recorrido: Café
Sitio Indústria e Comércio lida. A. C. Celestino Indústria e Comércio Uda , Café
Jaraguá Indústria e Comércio, Café Minas Rio Ltda , Café Rei do Brasil Uda ,

Clássico Produtos Alimentícios Ltda , Évora Indústria e Comêrcio de Cafés Finos Ltda
• Inal Comércio e Indústria SA , lncafé Indústria e Comércio de Cafés Finos Uda ,

Indústria e Comércio Caravelas ltda • Indústria Mataruna Uda • Moinho Amazonas ltda
' Palheta SA Produtos Alimenticios • Principal Comércio e Indústria de Café Uda ,

Sociedade Abastecedora do Comércio e da Indústria de Panificação _ SACIPAN SA , Silva
Irmãos Ltda , Torrefações Unidas Rio Preto Uda • Unistado Indústria e Comércio de
Café ltda . Advogado: Mauricio dos Reis , Orlando Fernandes Neto , Eduardo de
Oliveira Pepe , Wilson Naldo Grube , Wilson Naldo Grube Filho Rec.adesivo: Café
Sitio Indústria e Comércio ltda • A. C. Celestino Indústria e Comércio lida • Café
Jaraguá Indústria e Comércio. Café Minas Rio Ltda • Café Rei do Brasil ltda ,

Clássico Produtos Alimenticios Ltda • Évora Indústria e Comércio de Cafés Finos Ltda
• Inal Comércio e Indústria SA , Inçafé Indusbia e Comércio de Cafés Finos Uda •

Indústria e Comércio Caravelas Uda • Indústria Mataruna lida. Moinho Amazonas lida
Palheta SA Produtos Alimenticios • Principal Comércio e Indústria de Café Uda ,

SOciedade Abastecedora do Comércio e da IndÚstria de Panificação _ SACIPAN SA , Silva
Irmãos Ltda , Torrefações Unidas Rio Preto Ltda • Unistado Indústria e Comércio de
Café ltda . Advogado: Mauricio dos Reis , Orlando Fernandes Neto , Eduardo de
Oliveira Pepe • Wilson Naldo Grube , Wilson Naldo Grube Filho. Despacho:

Denega s e g a : tm e n to tan t o a o .recurso especia~ ci vel c o m o a o recurso

especia l adesivo in ten tados. DEs. SYIRiEY D ITTR ICH Z A P P A ,
Presidente.

023. oo70433-OJ02 Recurso Especial Civel

ProtOCOlo: 1 9 9 9 /4 2 5 8 4 . Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3 . Vara Civel Ação Originária'
7 5 2 6 2 1 Apelação Civel. Recorrente: Antonio Luiz do Prado. Luiz Hayaschi. Advogado:
Enio Expedito Franzoni • Norma Teresinha Franzoni. Recorrido: Banco do Estado do

Paraná SA . Advogado: Newton Schimmelpfeng • José Carlos Marques , Milton João
Betenheuser Junior. Arnaldo José da Silva, João Alfredo Bond Mendonça . Despacho:
Denega Seguimento ao Recurso.

Protocolo: 1 9 9 9 /5 4 5 0 2 . Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4 . Vara Cível. Ação Originária:
761860 Apelação Civel. Recorrente: Ponrrac Máquinas Agricolas SA . Advogado: Jorge
Luiz Martins. Harri Klais • Maisa Goreti Lopes Sant'ana . ReCOrrido: Banco ltaú SA .

Advogado: Joaquim Alves de Quadros, Edmar Hispagnol • Ernesto Antunes de Carvalho
Mayr da Cunha , Alex~ndre Vieira Reis. Despacho: Denega Seguimento ao Recurso.

C O R R E G E D O R IA D A JU S T IÇ A

D .J .

Of, Circular n° 14/99
P r o l . n O 6 0 .6 5 2 /9 8

Assunto: Solicita sejam orientados os Senhores

Registradores sobre a faculdade de averbação do termo de



ACUSADO ' N . K .

ADVOGADOS' VANDERLEI CARLOS SARTORI e SIDNEY BASTOS MARCONDES

CURITIBA, 5". FEIRA, 05/08/1999

comprom isso de manutenção de reflorestamento previsto na
Portaria n° 114196/1AP- Nova regra do Código de Normas.

D IÁR IO DA JUSTiÇA pág .37

Senhor Juiz

Solic ito a Vossa Excelência sejam
orientados os Senhores Registradores dessa Comarca que, face
o parecer nO08/99 exarado no protocolado supra mencionado, é

facultada a averbação na matricula do imóvel de termo de

comprom isso de manutenção de reflorestamento, expedido pelo
Institu to Ambienta l do Paraná .IAP.

.Na oportunidade, renovo m inhas
expressões de respeito e consideração.

De~SFoNTOURÀ
Corregedor-Geral da Justiça

''1 'endo em vista o prévia agendamen:o, designo o dIa 10 ,08 .9 9 . as 10 :00 I.~ ra s p a ra

citioys de J . L. S . N , nesta CorregedOria. ln llme-se. Em 02 de agosto de 1999 ass Das.

OSIR IS FONTOURA, Corregooor-Geral da Justiça"

Curi~ iba, 02 de agosto de 1999

I TR IBUNA L D E A LÇADA

I D EPA RTAM EN TO JUD IC IÁ R IO

I D IV ISÃ O D E PRO CESSO C íV EL

I
I
I

Senhor Juiz .

de respeito e consideração.

Processo

0137071-8

0134689-8

0136097-8

0099492-1

0133515-5

0135386-6

0134183-1/01

0132807-8

0137944-6

0119513-9

0133571-9

0132015-6

0135060-7

0131860-1

0132801-8

0133698-3

0133876-7

0138519-7

0137519-3

0135115-7

0135293-6

0133698-3

0136204-3

0125966-1

0135033-0

0136204-3

0121613-3

0133577-9

0135351-3

0135033-0

0137011-8

0138487-0

0135610-7

0135623-4

0099492-1

0129257-3

0131105-9

0138487-0

0136438-9

0099492-1

0134766-0

0138180-6

0136204-3

0132803-0

0134413-4

0135623-4

0132075-6

0135986-6

0134965-3

0099492-1

0099492-1

0138519-7

0125819-7

0135115-7

0134521-1

0132803-0

0138487-0

Ordem

0023

0014

0021

0033

0009

0020

0004

0040

0021

0034

0010

0038

0018

0031

0040

0041

0011

OC29

0024

0044

0045

0041

0049

0035

0011

0049

0006

0010

0019

0011

0023

0031

0046

0041

0033

0030

0054

0031

0051

0033

0001

0028

0049

0039

0012

0041

0038

0048

0043

0033

0033

0029

0005

0044

0013

0039

0031

ÍN D IC E D E ADVOGADO S

Advoqado

ADR IA NA PEO RO SO R IB E IRO

ADR IA NO D E QUADRO S

A LBERTO M ELHAOO RU IZ

A LCEU CONCE ICAO M ACHADO F ILHO

A LEXANDRE CH EM IM

A LTY D E JE SU S M ART IN S D IN IZ

AM AZONA S FRANC ISCO 00 AM ARA L

ANA CLAUD IA NA SC IM EN TO

ANA LUC IA BEZERRA FERNAND ES

AN IBA L B IM

AN TON IO CARLO S EF IN G

AN TON IO CELEST IN O TON ELO TO

AN TON IO CLA SSM ANN

AN TON IO FR E ITA S D E M ED E IRO S

AN TON IO RODR IG U ES S IM O ES

A RNO LDO A FON SO D E O L IV E IRA P IN TO

A SS IS CO RREA

AUR IM AR JO SE TU RRA

BRAU L IO RO BERTO SCHM ID T

CARLO S ROBERTO FERRE IRA M CO STA

CARLO S ROBERTO TAVARNARO

CARLO S SERG IO CA PEL IN

CA RLO S W ERZEL

C IRO BRUN IN G

CLAUD IO AN TON IO CAN ES IN

C LAUD IO LU IZ F .CO RREA FRANC ISCO

CLESTON J. CA RDO SO

CR IST IA N E B IEN T IN EZ SPRADA

CR IST IA N E CARVA LHO BURC I

D AN IA ~A R IZZO

ED ERA LDO SOARES

ED IL SON AV ELA R S ILVA

ED ISON FOGACA DA S ILVA

ED SON LU IZ DA L BEN

EDUARDO PERE IRA D E O L IV E IRA M ELLO

EDW IL CA L IA N I

EG ID IO M UNARETTO

EM IL IO A LBERTO BOVO LAN G IM EN ES

ERLON P ILA T I

ERO S SAN TO S CARR ILHO

EUN IC E FUM AGA LL I M ART IN S E SCH EER

EVAR ISTO ARAGAO FERRE IRA DO S SAN TO S

FE .FN ANDO M ADURE IRA

FERNANDO M ART IN S DA S ILVA

FLAV IO FAGUNO ES FERRE IRA

FRANC ISCO CAND ID O D E A LM E ID A

GA STA 0 FERNANDO PA ES D E BARRO S .J l\_

G I LB ERTO RO SSETTO

G ILOO A LV ES D E PAU LA

G ILDO JO SE ~A SO BR IN HO

GRAC IA NO D E JE SU S CAM PO S .

G U ID O V IC TO R GU ERRA

GU STAVO TE IX E IRA V ILLA TO RE

H ERM INDO DUARTE F ILHO

IG O R L lJBY DAV TCH EN l':,O

IL IA D E M OURA E CO STA

IN IS D IA S M ART IN S

Pauta de Julgamento da sessão ordinár~a da

Primeira Câmara Cível a realizar-se em 10/08/1999 às 13:30 horas, ou

se ssõ es subsequentes.

T ribun a l d t' .- \IÇ :ld ,l d o P a ran á

I D iv isão C ív e l

P au ta d e Ju lg am en to do d ia 10 /08 /1999 :.s 13 :30

S essão O rd in ã ria - P rim e ira C âm ara C ív e l

92/99
MUÇJ.O H.o

Oficio C ircular nO19/99

Protocolo nO8ô.793/97

Assunto; Solic ita sejam orientados os Senhores Registradores a

respeito da interpretação da norma contida no artigo 21 da

Lei nO9.393/96 - Nova regra do Código de Nomas.

~SIR ISFONTOURÀ

Corregedor-Geral da Justiça

Excelentissimo Senhor
D ignissimo Juiz de D ire ito

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTiÇA

Curitiba, 28 de ju lho de 1.999.

Solic ito a Vossa Excelência, face a inserção de

nova regra no Código de Normas, orientar os Senhores Registradores dessa

Comarca, quanto a não exigência de prova de quitação do pagamento do

Imposto Territoria l Rural (art. 21 da Lei nO9.393 de 19 de dezembro de 1996),

nos seguintes registros e averbações: (a) penhora, arresto e seqüestro de

imóveis; (b) citações de ações reais ou pessoais re i persecutórias, re lativas a

imóveis; (c) sentenças que, em processo de desapropriação. fixarem o valor

da indenização; (d) carta de arrematação. desde que o registro se dê no prazo

de até trin ta(30) dias, contados da data constante na carta expedida pela Vara

C ivel e, que conste expressamente nessa carta que antes da designação da

praça foi requisitado pelo Juiz as certidões das Fazendas Públicãs do Estado.

do Municip io, da Receita Federal e do INSS (este para fins de comprovação

da CND) e, em caso desta certidão ser positiva, que foi notificado o ente

público do dia em que se realizou a praça.

Lavrados os registros desses atos, o

Registrador devera comunicar o ocorrido ao Senhor Delegado da Receita

Federal de sua jurisdição para que tome as providências cabiveis para

cobrança do tributo, se por acaso houver divida fiscal.

Na oportunidade, renovo m inhas expressões

Excelentissimo Senhor

D ignissimo Juiz de D ire ito

FO DO illN SEU lO DA M AG IS rRm JRÃ j

OIVISAO 00 CONSELHO DA MAGISTRATURA

M I,lÇACAO PE DESPACHO

DESPACHO PROFERIDO PELO EXCELENTiSSIMO SENHOR DESEMBJ RGADOR

OSIR IS FONTOURA, CORREGEDOR.GERAL DA JUSTiÇA, RELATOR NOS ".llTOS Dé

PROCESSO ADM IN ISTRATIVO NO 98.2529-4.
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